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Projeto de Resolu ção 812025 - Diversos Vereadores - Altera o caput artigo 10,

da Resolução no 012192, que dispõe sobre o "Regimento lnterno da Câmara
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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssi mos Sen hores Vereadores,

A Resolução no 012192, que dispõe sobre o "Regimento lnterno da Câmara Municipal

de ltapeva/SP', já possui 30 (trinta) anos de vigência. Assim, buscando promover o

aprimoramento de nosso Regimento lnterno com relação ao Recesso Legislativo e

adequá-lo as alterações da Lei Orgânica Municipal realizadas a fim de assegurar o

direito dos vereadores de recesso de 15 dias no meio do ano, conforme já ocorria

antes e conforme é garantido pela Constituição Federal aos Deputados Federais e
Senadores, se faz necessária a aprovação do presente Projeto de Resolução.

Reforça-se que a emenda à LOM buscou a simetria com o texto constitucional e com

as demais leis orgânicas municipais, a fim de garantir ao parlamentar o direito de

recesso das atividades no meio do ano. Deste modo, propomos o presente Projeto de

Resolução, contando com a costumeira colaboração dos colegas em sua aprovação.

Respeitosamente:

[15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Palácio Vereador Euclides Modenezi
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Secretaria Administrativa
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PROJETO DE RESOLUçÃO 0Oo8t2O25

Autoria: Diversos Vereadores

Altera o caput artigo 10, da Resolução no

012192, que dispõe sobre o "Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva/SP" e dá outras
providências,

A Câmara Municipal de ltapevâ,

Estado de São Paulo, APROVA a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 10 Fica alterado o caput artigo 10 da Resolução no 012de20 de novembro de

1992, que dispõe sobre o "Regimento lnterno da Câmara Municipal de ltapeva/SP",
que passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 10 A Legislatura terá duração de quatro anos, dividida em quatro

sessões legislativas anuars, gue se desenvolvem ordinariamente de 1o ú

de fevereiro a 30 de junho e do dia 16 de julho até o dia 31 de dezembro

de cada ano."

Art.2o Fica Revogado o parágrafo único do Art. 10 Resolução no 012 de 20 de
novembro de 1992.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Vereador Euclides tVlodenezi, 7 de maio de 2025.

[15) 3524-9200 - www,itapeva,sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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PROJETO DE RESOLUçÃO OOo8l2O25

Autoria: Diversos Vereadores - Altera o caput artigo 10, da Resolução no 012192, que

dispõe sobre o "Regimento lnterno da Câma de ltapeva/SP" e dá outras

providên
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1,135 - jardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 18406-380
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Resolução n" 008/2025 foi lido em plenário

na24a Sessão Ordinária Legislativa,realizada em 08/05 /2025.

O referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 9 de maio de 2025.

ue Bailly
Agente Legislativo

(15) 3524-9200 - r,vvvw.camaraitapeva,sp,gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



v

Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso !!, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Resolução 008/2025 às seguintes Comissões Permanentes

da Casa:

Ê<Í Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 09 de maio de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15)3524-9200-www.camaraitapeva.sp.gov.br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1,135 - |ardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 1,8406-380

Secretaria Admi nistrativa
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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Gomissões Permanentes,

Excelentíssi mos Sen hores Vereadores,

A Resolução no 012192, que dispõe sobre o "Regimento lnterno da Câmara Municipal

de Itapeva/SP', já possui 30 (trinta) anos de vigência.

Assim, buscando promover o aprimoramento de nosso Regimento lnterno com

relação ao Recesso Legislativo e adequá-lo as alterações da Lei Orgânica Municipal

realizadas a fim de assegurar o direito dos vereadores de recesso de 15 dias no meio

do ano, conforme já ocorria antes e conforme é garantido pela Constituição Federal

aos Deputados Federais e Senadores, se faz necessária a aprovação do presente

Projeto de Resolução.

Reforça-se que a emenda à LOM buscou a simetria com o texto constitucional e com

as demais leis orgânicas municipais, a fim de garantir ao parlamentar o direito de

recesso das atividades no meio do ano,

Deste modo, propomos o presente Projeto de Resolução, contando com a costumeira

colaboração dos colegas em sua aprovação.

Respeitosamente:

\/

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br



Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1,135 - fardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa
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suBsTrrurtvo 001 Ao pRoJETo DE RESoI-uçÃo o0o8/202s
Autoria: Diversos Vereadores

AItera o caput artigo 10, da Resolução no

012192, que dispõe sobre o "Regimento lnterno

da Câmara N/unicipal de ltapeva/SP" e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de ltapeVâ,

Estado de São Paulo, APROVA a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1o Fica alterado o artigo 10 da Resolução no 012de20 de novembro de 1992,
que dispõe sobre o "Regimento lnterno da Câmara Municipal de ltapeva/SP", guê
passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 10 A Legislatura terá duração de quatro anos, dividida em
quatro sessões legislativas anuais, que se desenvolvem
ordinariamente de 1o de fevereiro a 30 de junho e do dia 16 de
julho até o dia 31 de dezembro de cada ano.

Parágrafo único. Serão considerados como recesso legislativo
os períodos de 1' a 31 de janeiro e de 1" a 15 de julho de cada
ano. "

Art.2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 14 de maio de 2025

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

suBsTrrunvo 00í Ao pRoJETo DE RESor-uçÃo 00oa/202s

Autoria: Diversos Vereadores - Altera o caput artigo 10, da Resolução no 012192,

que dispõe sobre o "Regimento Interno da Câmara Municipal de ltapeva/SP" e dá

outras providências.
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - ]ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secreta ria Adm i n istrativa

\-/

\./

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Substitutivo no 001 ao Projeto de Resolução n"

008/2025 foi lido em plenário na 26a Sessão Ordinária Legislativa, realizada em

rs/os/2025.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 16 de maio de 2025.

que Bailly
Agente Técnico Legislativo

(75-) 3524-9200 - r,yww,camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1.135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 1.8406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento Interno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuiçâo do processo legislativo

referente ao Substitutivo 001 ao Projeto de Resolução 00812025 às seguintes

Comissões Permanentes da Casa:

êd Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissâo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 16 de maio de 2025.

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Gâmara

(LS) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



\-,

Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Admi nistrativa

pAREcER collssÃo LEGISLAçÃo, JUSTIçA, neolçÃo E LEGtsmçÃo
PARTICIPATIVA

No 00087t2025

Propositura: SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO 0008/2025 No 112025

Ementa: Altera o caput artigo 10 da Resolução 1211992 que dispoe sobre o

Regimento lnterno da Cãmara Municipal de ltapeva /SP e da outras providencias.

Autor: Diversos Vereadores

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões,22 de maio de 2025

INHEI

PRESI

VAL SANTOS AUREA APARECI

C RESI NTE M

con vencido
GLEYCE DORN E ALMEIDA JULIO CESAR

MEM MEMBRO

t15) 3SZ4-g200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretari a Ad mi nistrativa
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RESOLUÇÃO 0008 t2025

Autoria: Diversos Vereadores

PUBLTCAçÃO
Ato publimdo no Diário 0ficial do Municípic Altera o caput artigo 10, da Resolução no

012192, que dispÕe sobre o "Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva/SP" e dá outras
providências.

Edição de tç

Administrativa

MARIO A SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câm ara Municipal de ltapevâ,

Estado de São Paulo, ho uso de suas atribuiçÕes legais:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
promutga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. ío Fica alterado o artigo 10 da Resolução no 012de20 de novembro de 1992,
que dispõe sobre o "Regimento lnterno da Câmara Municipal de ltapeva/SP", guê
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. í0 A Legislatura terá duração de quatro anos, dividida em
quatro sessões legislativas anuais, que se desenvolvem
ordinariamente de 1o de fevereiro a 30 de junho e do dia 16 de
julho até o dia 31 de dezembro de cada ano.

Parágrafo único. Serão considerados como recesso legislativo
os períodos de 1 ' a 31 de janeiro e de 1" a 15 de julho de cada
ano. "

Àrt.2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 3 de junho d e 2025,

MARIO AUG DE SOUZA, NISHIYAMA

PRESIDENTE

-í

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br



PODER LEGI§LATIVO

Sexta-feira, 06 de junho de 2025 Edição ne 2664

RESOLUçÃO 0008/2025
Autoria : Diversos Vereadores

Altera o caput artigo 70, da
Reso/uÇão ns 072/92, que dispoe
sobre o "Regimento lnterno da
Câmara Municipal de ltapeva/SP"
e dá outras providências,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de ltapeva, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga a seguinte RESOLUçÃO:

Art. Ie Fica alterado o artigo 10 da Resolução ne 012
de 20 de novembro de L992, que dispõe sobre o

"Regimento lnterno da Câmara Municipal de ltapeva/SP",
que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10 A Legislatura terá duração de quatro anos,

dividida em quatro sessoes legislativas anuais, que se

-.-,desenvolvem ordinariamente de 1e de fevereiro a 30 de
junho e do dia 16 de julho até o dia 31 de dezembro de
cada ano.

Parágrafo único. Serão considerados como recesso
legislativo os períodos de 1o a 31 de janeiro e de 1o a 15 de
julho de cada ano. "

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi,3 de junho de

2025,
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESI D ENTE

EMENDA A LE! ORGÂNICA MUNICIPAL N9 O8O 12025

Altera o caput do artigo 29 da Lei

Orgânica do Município de ltapeva
a fim de alterar o período que se

desenvolvem as sessôes
legislativas anuais.

rE-

A Câmara Municipal de ltapeva, Estado de São Paulo,

de acordo com o art. 35, § 2e da LOM PROMULGA a

seguinte EMENDA:
Art. Ie Fica alterado o caput do artigo 29 da Lei

Orgânica do Município de ltapeva, QUe passa a vigorar com

a seguinte redação:
" Art, 29 lndependentemente de convocaÇão, a Sessâo

Legislativa anual desenvolve-se de 7s de fevereiro a 30 de
junho e do dia 16 de julho até o dia 31 de dezembro, "

Art,2o Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na

data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi,3 de junho de

2025,
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESI D E NTE

MARCELo *T1:9:: CARVALHo PoLr

vALD r M E' i;lTâiTL'8s sANro s
29 SECRETARIA
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